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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de material esportivo, uniformes 

esportivos, brinquedos educativos e recreativos, para atender as Secretarias Municipais de 

Adminstração, Educação e Assistência Social conforme especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório. 

 

Em atendimento a Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014 (Lei Geral de ME e EPP), 

conforme Art. 48, Inciso I, os itens com valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são exclusivos 

para ME e EPP. 

 

 ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES: 

 

A empresa que preferir o encaminhamento da documentação bem como a proposta de preço, deverá 

fazê-lo até as 08:00 (oito horas) do dia 23 de maio de 2023 

 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 

Dia 23/05/2023 às 8h00min (oito horas). Sem nenhuma tolerância de atraso. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Unitário 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

 

Na Sala de Licitações, das 08h00 (oito horas) às 13h00(treze horas), de segunda à sexta-feira, situada 

na Avenida JK, nº 402, Centro, em Pintópolis/MG, CEP: 39.317-000. Telefone para contato: E-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com O edital poderá ser adquirido gratuitamente no site 

www.pintopolis.mg.gov.br. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  052/2023 

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.612.481/0001-59, estabelecida na 

cidade do mesmo nome, à  Avenida JK, nº 402, Bairro: Centro, CEP: 39.317.000– 

PINTÓPOLIS Estado de Minas Gerais, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 04/2023, torna público que será realizada a sessão para recebimento 

e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 

Pregão Presencial nº 024/2023, do tipo "MENOR PREÇO" no Sistema de Registro de Preços, 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO ITEM que reger-se-á pelas disposições da 

Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei Complementar n° 123/2006, conforme determina o 

artigo 191 da Lei nº 14.133/2021, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a aquisição de material esportivo, uniformes esportivos, 

brinquedos educativos e recreativos, para atender as Secretarias Municipais de Adminstração, 

Educação e Assistência Social, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório. 

 

1.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não obrigando a 

Administração à aquisição total. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste certame as empresas que: 

2.1.1 – Sejam do ramo de atividades pertinente ao objeto desta licitação; 

2.1.2 - Atendam as condições de participação exigidas neste Edital e seus anexos e as 

condições de credenciamento; 

 

2.2 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 

(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua proposta comercial conforme 

solicitado no item 7 deste edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação 

solicitada no item 8 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 

social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
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Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG 
Envelope n° 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Licitatório n°. 052/2023 

Pregão Presencial n°  024/2023 

 Nome da Empresa:    

 

Prefeitura Municipal de Pintópolis – MG 

Envelope n° 2 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

Processo Licitatório n°. 052/2023 

Pregão Presencial n° 024/2023 

 Nome da Empresa:    

 

2.3 - Não poderão participar deste Pregão: 

a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Pintópolis; 

d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 

bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até 

segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário 

ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.3.1 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do licitante, que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.4 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir- se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.2 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

3.3 - Caberá ao(à) pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 

3.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 

relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 
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3.4.1 - Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando 

prazo no primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 

3.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

3.6 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.2 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório. 

4.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 

sua representada. 

4.4 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: I - 

documento oficial de identidade; 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 

qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante 

ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura 

(Anexo   III). 

4.5 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual 

e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

4.6 - Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.6.1 - A certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 

4.7 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 

comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 

mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não 

podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope 

será entregue à licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez 

que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
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4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

5 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.2 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a 

pregoeiro  e seus auxiliares: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

Anexo V (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

5.3 - Declarado encerrado o credenciamento pelo pregoeiro, não serão admitidos novos 
proponentes. 

5.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ao pregoeiro receberá dos representantes 

credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas 

de preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, registrando em ata a presença dos 

participantes. 

6.3 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a 

hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 

6.4 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 

6.5 - Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

6.6 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” 

e “Habilitação”. 

6.7 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e 

objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos 

de Habilitação". 
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6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 

Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

7 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 1 

 
7.2 - A Proposta financeira deverá ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da 
empresa, rubricada em todas as suas páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, datada 
e assinada pelo representante legal ou procurador para o certame, devidamente identificado com 
nome, R.G. e cargo na empresa. 

7.2.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada de acordo com o Anexo IV - Modelo de 
Proposta. 

7.2.2 - Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa 

apresentar junto com sua proposta, no envelope nº 01 procuração com poderes específicos para este 

fim. 

7.2.2.1 - A procuração do que trata o subitem anterior poderá ser dispensada, caso tenha sido 

apresentados por ocasião do credenciamento, desde que conste neste instrumento poderes específicos 

para assinatura da proposta. 

7.2.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, 

CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar. 

7.2.4 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.2.5 - A proposta deverá conter declarações expressas informando que os preços ofertados 

incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.2.6 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços/descontos ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

7.2.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser os respectivos itens fornecidos à Prefeitura 

Municipal de Pintópolis sem ônus adicionais. 

7.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

7.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7.4 - As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis. 

7.5 - Os preços com os respectivos descontos deverão corresponder ao total dos itens fornecidos e 

seus cálculos deverão conter os seus respectivos custos financeiros e incluir a Legislação Tributária 

pertinente. 

 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 

 
8.1. - A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

8.1.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo VIII); 

 

8.1.2 - Habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando- se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade o exigir. 

f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade. 

 

8.1.3 - Habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual; 

h) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, devidamente assinado pelo representante legal Anexo VII). 

i) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.5. Habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) 

dias a data da apresentação das propostas. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

8.2 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 

incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4 - Tendo em vista que este procedimento tramitará exclusivamente por meio físico, não serão 

aceitos documentos assinados por meio digital/eletrônico em que não seja possível averiguar a sua 

autenticidade, devendo, quando o caso, a assinatura ser manuscrita. 

 

9 DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

9.2 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão 

fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 

vencedor. 

9.3 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais 

e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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9.4 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação 

do vencedor. 

9.5 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 

classificação. 

9.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.8 - Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

9.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas neste Edital. 

9.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.11 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

9.12 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.13 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

artigo 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

9.13.1 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.13.1.1 - a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

desempate; 

9.13.1.2 - apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.13.1.3 - não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
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estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.13.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

9.14 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

9.15 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

9.16 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 

com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

9.17 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 

o preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.18 - Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

9.19 - Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

9.20 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao pregoeiro. 

9.21 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

9.22 - Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas em decorrência das quais 

foram desclassificadas, conforme permite o artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93. 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

10.2 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 - “Habilitação” 

do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

10.3 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor do município. 

10.4 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
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os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.4.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço 

inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido o pregoeiro. 

10.4.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis 

inicialmente concedidos. 

10.4.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.5 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, 

ressalvadas as exceções previstas no edital. 

10.6 - Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 

seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

10.5 - O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO 

 

11.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.3 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o 

melhor preço. 

 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.2 - Declarado o vencedor, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do prazo da 

recorrente, independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
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12.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.6 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos 

previstos para a impugnação do Edital (item 3.6 e 3.7), no que se refere à forma, à assinatura e 

ao envio (protocolo) para o Setor de Licitações. 

12.7 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por 

escrito, via e-mail. 

 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.2 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.4 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14 DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

14.2 - O fornecimento dos itens licitados será feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da administração municipal, nos prazos previstos no Anexo I - Termo de Referência. 

 

15 DOS ENCARGOS 

15.2 - Incumbe à Contratante: 

15.2.1 - Conferir as especificações e receber o objeto deste edital; 

15.2.2 - Efetuar o pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s), conforme Nota de Empenho; 

15.3 - Incumbe à(s) Licitante(s) vencedora(s): 
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15.3.1 - Substituir o item fornecido que estiver danificado quando da entrega do mesmo ou quando 

for utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de possam afetar a sua normal utilização. 

 

16 DA EXECUÇÃO 

 

16.2 - Será vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o aquele previsto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3 - A Prefeitura se reserva o direito desistir do objeto licitado, desde que haja conveniência para 

a Administração. 

 

17 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

17.2 - O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

17.3 - O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

17.4 - Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, ou 

venha desistir da execução do objeto licitado, além de outras cominações legais, a multa será de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 

17.5 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência escrita. 

b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 

entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 20 (vinte) dias, findo o qual poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata de 

Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, em 

caso de inexecução total do ajuste. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Pintópolis enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.6 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pintópolis, via Tesouraria 
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Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, sendo que poderá ser automaticamente 

descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato do 

secretaria municipal competente, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da abertura da vista ao processo. 

17.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive 

a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

17.8 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

18 ESTIMATIVA DE PREÇO, DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PARA A DESPESA 

 

18.2 Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 

junto a empresas que atuam no ramo do objeto licitado para apuração do preço estimado para a 

despesa. Entretanto, o Município de Pintópolis/MG reserva-se ao direito de só divulga-lo após o 

encerramento da fase de lances do Pregão. Tal ato encontra respaldo no Acórdão nº 1789/2009 - 

Plenário, no Acórdão nº 30XX/2010 - Segunda Câmara e no Acórdão nº 2080/2012 - Plenário, todos 

do Tribunal de Contas da União. 

18.3 As eventuais aquisições da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária do 

ano corrente. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

19.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

19.5 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.6 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
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proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

19.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição. 

19.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

19.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo            da Comarca de São Francisco-MG. 

19.12 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

19.13 As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 

proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG, 

Setor de Licitações, pelo site http://www.pintopolis.mg.gov.br ou solicitado pelo endereço eletrônico 

licitacaopintopolis@yahoo.com. 

19.14 Integram o presente Edital: 
 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Modelo referencial de instrumento de credenciamento;  

Anexo IV - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo V - Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 
Anexo VI – Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na situação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Inexistência de Fatos Supervenientes; 
Anexo VII - Declaração que não emprega menor; 
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  

Anexo IX – MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

Pintópolis/MG, 08 de Maio de 2023. 

 

 

NALDENE CORDEIRO PINTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       CNPJ 01.612.481/0001-59 
  
  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de material esportivo, uniformes esportivos, 

brinquedos educativos e recreativos, , para atender as Secretarias Municipais de Adminstração, 

Educação e Assistência Social. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Buscando ampliar o acesso ao esporte para toda sociedade pintopolense. Nesse intento, o 

objetivo estabelecido é o de ampliar e qualificar o acesso da população ao esporte e ao lazer, por 

meio de articulações, promovendo a cidadania, a inclusão social e a qualidade de vida. Nesse 

sentido, o esporte reconhecido como fenômeno sociocultural, cuja prática é considerada pelo Artigo 

217 na Carta Magna como um “direito de todos”, deve contribuir para a formação e aproximação 

dos seres humanos ao reforçar o desenvolvimento de valores como a moral, a ética, a solidariedade, 

a fraternidade e a cooperação. Para qualificar o desenvolvimento das políticas de esporte, educação, 

lazer e inclusão social, deve se garantir o atendimento mínimo de requisitos de qualidade, 

considerando esses materiais esportivos, ferramentas indispensáveis para o alcance da qualidade de 

vida, objetivando, potencializar os efeitos e a cultura do esporte. Assim, no intuito de agregar a 

qualidade no esporte, cultura e turismo, faz-se necessário a compra desses materiais esportivos 

elencados deste documento, com o intuito de democratizar o acesso à pratica e à cultura do esporte, 

promovendo o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens como fator de formação 

da cidadania e melhoria de qualidade de vida.. 

 

2.2.QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES 

 

 
item descrição unid qtd v. unit v. total 

 

01 

Alfabeto braile; contendo 26 placas em mdf e 84 

bolinhas em eva, indicado para crianças a partir de 

03 anos.Embalagem com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante e selo do inmetro. 

 

Und 

 

 

50 

 

107,66 

 

5.383,33 

 

 

02 

Apito para arbitragem profissional de plástico:com 

cordão apito profissional em plástico abs com 

bolinha que não trava em contato com a saliva ou 

agua.Requer pouco esforço para apitar.Som 

grave.Medidas aproximadas:5,2cm x 1,9cm 

 

 

Und 

 

 

30 

 

 

100,00 

 

 

3.000,00 

    03 

  

Bambolê em material plastico resistente com 70cm 
de diâmetro 

Und 100 13,83 1.383,33 
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    04 

Bandeiras para auxiliar de arbitragem nas cores 
amarelo e laranja, bastão em alumínio. 

Und 20 165,33 3.306,66 

 

 

05 

Bandeirinha para escanteio:completa, com cano de 
mola, haste em pvc-leve, flexível e removível, com 
altura mínima de 1,50m de altura na sua porção 
acima do solo.Base resistente para fixação, molas 
fixadas á base. 

 

 

Und 

 

 

50 

 

 

753,00 

 

 

   37.650,00 

 

 

06 

 

Bola de basquete, tamanho infantil, borracha, 
câmara butil, miolo removível, diâmetro 
aproximado:59cm, peso aproximado:325g, cor 
laranja 

 

Und 

 

20 

 

124,66 

 

2.493,33 

 

07 

Bola de borracha para iniciação infantil n°10 

inflável.Diâmetro 16cm,peso 350g.Composição 

borracha natural e borracha sintética (polibutadieno) 

 

Und 

 

20 

 

41,83 

 

836,66 

 

08 

Bola de futebol de campo, adulto,32 gomos, 
costurada, em poliuretano ultra 100% tipo 
termotec,0% de absorção de água, contendo câmara 
airbility, confeccionada em microfibra, 
circunferência 68-70cm, peso 410-450g 

 

Und 

 

100 

 

202,00 

 

20.200,00 

 

09 

 

Bola de futsal em microfibra com 32 gomos; costura 
a mão, câmara butil-bico alongado que envolve a 
agulha e protege a câmara de ar.Miolo removível e 
lubrificado, com peso entre 400- 440g e 
circunferência entre 62-64cm. Produzida no Brasil.; 
magussy 

 

Und 

 

100 

 

189,33 

 

18.933,33 

 

10 

Bola de futsal, em poliurentano, com cobertura 
externa de microfibras, circunferência 61-64 cm, 
peso aproximado 410-440,0% de absorção de água, 
alta durabilidade 

 

Und 

 

100 

 

197,66 

 

19.766,67 

 

11 

Bola de vôlei em pvc matrizada 18 gomos 

circunferência 65- 67cm peso 260 280. 

 

Und 

 

50 

 

168,33 

 

8.416,66 

 

12 

Bola futebol de campo adulto-circunferência 68-

70cm, peso 410-450g, câmara airbility costurada, 

miolo slip system removível e lubrificado, 

confeccionada em pvc.Tecnologia ultra fusion, sem 

costura 

 

Und 

 

 

50 

 

194,16 

 

9.708,33 

 

13 

Bola futebol de campo infantil-microfibra de pvc, 
circunferência 64-66cm, peso 360-390 g, câmara 
airbility costurada, miolo slip system removível e 
lubrificado, costurada 

 

Und 

 

50 

 

154,00 

 

7.700,00 

 

14 

Bola futebol de campo juvenil-circunferência 68-
70cm, peso 410-450g, câmara airbility costurada, 
miolo slip system removível e lubrificado, 
confeccionada em pvc.Tecnologia ultra fusion, sem 
costura 

 

   Und 

 

50 

 

158,66 

 

7.933,33 

15 Bola oficial de vôlei-confeccionada em pvc, 

acabamento 18 gomos, matrizada, tamanho 66-67cm 

de diâmetro, peso aproximado 280g. 

 

Und 

 

50 

 

138,00 

 

6.900,00 

 Bola oficial de vôlei,tamanho infantil.Confeccionada     
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16 em pvc acabamento 18 gomos,matrizada,tamanho 

60-63cm de diâmetro,peso 240-270g 

   Und 50 151,00 7.550,00 

17 Bolsa esportiva para kit de futebol     Und 200 141,66 28.333,34 

 

18 

Bomba manual para encher balões (tipo canudo) sua 
tampa superior é removível, o que possibilita sua 
lubrificação aumentando sua durabilidade por muito 
mais tempo.Enche indo e voltando.Tamanho 29cm 
de comprimento x 5cm de diâmetro constar na 
embalagem:marca, código de barras, quantidade e 
dados de identificação do fabricante. 

 

Und 

 

30 

 

117,00 

 

3.510,00 

 

19 

Bomba para encher bola double action, sac em 
policarbonato, agulha em liga de Zinco que contem 
tampa em borracha 

 

Und 

 

50 

 

55,00 

 

2.750,00 

      20 Braçadeira elástica de capitão;pangue Und 50 

 

38,33 1.916,66 

 

21 

 
Calça para goleiro com espumas laterais  

 

Und 

 

50 

 

151,66 

 

7.583,33 

 

22 

Camisa para arbitro:camisa em malha 100% 
poliéster, com bolso na frente lado lado esquerdo, 
cor amarela. 

 

Und 

 

30 

 

94,00 

 

2.820,00 

23 Caneleira campo e quadra com forro em espuma Par  200 36,33   7.266,66 

 

24 

Cartões para arbitragem de futebol nas cores 

vermelho e amarelo, pvc impermeável 

 

    Und 

 

30 

 

21,23 

 

636,99 

 

25 

Chuteira para futebol de campo:estilo classica, em 

material de couro, trava fixa, cabedal:couro, 

entressola:e cravos dispostos tamanhos variados. 

 

    Und     

  

 

200 

 

218,00 

 

43.600,00 

 

26 

Colchonete napa com espuma, com medida 

aproximada de 100x40x3cm, densidade 23. 

Revestimento napa, costura reforçada. 

 

     Und 

 

100 

 

 

89,66 

 

8.966,67 

 

27 

Colete para treinamento em tecido dry fit poliéster 

100% sublimação total, dupla face, cores verde, 

laranja, amarelo e vermelho.composição:100% 

poliéster laterais com elástico. 

 

    Und 

 

50 

 

75,66 

 

3.783,33 

 

28 

Coletes treinamento em tecido dry fit poliéster 100% 

sublimação total, simples, sem manga, tamanho 

único, com elástico nas laterais. 

 

    Und 

 

50 

 

38,00 

 

1.900,00 

29 Cones grande,fabricado em pvc,cor laranja e 

branco,50cm. 

Und 50 

 

38,26 1.913,33 

30 Cones médio, fabricado em pvc, cor laranja e 

branco,30cm 

Und 50 35,33 1.766,66 

 

31 

Corda-especificações mínimas:confeccionada em 

cordão de poliuretano 6,0mm, comprimento de 

2,55m anatômica e semiflexível, em plástico super 

resistente, sendo a corda fixada internamente na 

manopla, sem sistema giratório 

 

Und 

 

50 

 

48,30 

 

2.415,00 
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32 

Corda de 3 metros-especificações 

mínimas:confeccionada em polipropileno, espessura 

10mm 

 

Und 

 

50 

 

29,63 

 

1.481,66 

33 Cronometro digital para árbitro Und 30 75,00 2.250,00 

 

34 

Dama:jogos de tabuleiro 2 em 1 com trilha e dama, 
medidas:20,5cm x 20,5 cm em x 2,0 cm, contém:01 
tabuleiro com dois jogos e 24 peças em material 
plástico, material:madeira 

 

Und 

 

100 

 

 

53,60 

 

5.360,00 

 

35 

Escada de agilidade de 6 metros-especificações 

mínimas:confeccionada em fita de polietileno,com 

10 degraus em eva,distância de 50cm entre os 

degraus 

 

Und 

 

30 

 

173,33 

 

5.199,99 

 

36 

Fita de marcação oficial para quadra de peteca (15m 

x 7,5m) em polietileno nas 

cores:verde,vermelho,azul e amarela,com largura de 

6 cm o kit acompanha astes de metal para fixar as 

fitas através dos anéis de metal em suas pontas. 

 

Und 

 

15 

 

245,33 

 

3.679,99 

37 Fita,dermacação,solo,sinalização,50 mm x 30m Und 20 496,66 9.933,33 

38 Jogo de dominó-dominó madeira pingos coloridos-
28 peças 

Und 50 49,46 2.473,33 

 

39 

Jogo de xadrez escolar completo com tabuleiro em 

madeira com peças em plástico resistes.Um manual 

de regras. 

 

Und 

 

50 

 

62,90 

 

3.145,00 

 

40 

Jogo educativo domino de números;fração,horas e 

silabas,caixa e base de mdf.Embalagem com dados 

de identificação do produto,marca do fabricante e 

selo inmetro. 

 

Und 

 

50 

 

41,26 

 

2.063,33 

41 Jogo pega vareta, contendo 31 varetas de plástico 
coloridas 

Und 50 90,00 4.500,00 

 

42 

Jogos de raciocínio resta 1, material em 
mdf/plástico-33 peças-15 x 10 mm (pino plástico), 
embalagem estojo de mdf- 249 x 249 x 29 mm 

 

Und 

 

50 

 

110,33 

 

5.516,66 

43 Kit ping pong completo com (01 rede/02 suportes/02 
bolinhas e 02 raquetes) 

Kit 50 154,50 7.725,00 

 

44 Medalha material metal cor bronze:diâmetro 45 mm, 
acetinado e esmalte, características adicionais fita. 

Und 300 7,66 2.300,01 

45 Medalha material metal cor dourada:diâmetro 45 
mm,acetinado e esmalte,características adicionais 
fita. 

Und 300 7,66 2.300,01 

46 Medalha material metal cor prata:diâmetro 45 

mm,acetinado e esmalte,características adicionais 

fita. 

Und 300 10,00 3.000,00 

 

 

47 

Medalha redonda fundida em liga metalica  de 

zamac metalizada na cor bronze tamanho de 60 mm 

de diametro e centro liso de 35 mm de diametro que 

permite a colocação de adesivo de 35mm ao redor 

da medalha um ramo em alto relevo espessura 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

300 

 

 

 

108,73 

 

 

 

32.619,99 
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maxima de 27mm peso aproximado de 28 gramas 

suporte para fita de ate 27 mm de largura com fita de 

cetim azul ou verde 

 

 
48 

Par de postes para salto em altura:postes rígidos de 
alumínio com bases de aço galvanizado em formato 
“t”. Indicado para usos escolares e treinamentos, 
ajuste de altura até 2,02 metros, inclui suportes para 
barra, leve, de fácil manuseio e transporte.Ideal para 
iniciantes. 

 
Par 

 
50 

 
  
1.816,66 

 
90.833,33 

 

49 

Par mini traves ou mini golzinho de futebol pop up 

dobrável.largura:90 cm.Altura:65cm profundidade 

:65 cm os gols se dobram e cabem em uma bolsa 

própia (já acompanha o produto).Acompanha 

presilhas para fixar o produto.Tela resistente para 

segurar as bolas.Acompanha bolsa com 03 presilhas 

para fixação 

 

Par 

 

50 

 

218,10 

 

10.905,00 

 

50 

Peteca; material base borracha sintética, tamanho 

único, tipo pena natural, cor pena branca, tipo 

oficial, características adicionais com amortecedor. 

 

Und 

 

70 

 

153,70 

 

10.759,00 

51 Placar para todas as modalidades com marcação de 
ate 200 pontos, manual 

Und 30 281,66 8.450,00 

 

52 

Poste/mastro de vôlei.Tubo de 3 polegadas-parede 
do tubo com 1, 5mm.Com catraca, roldanas e buchas 
para fixação no solo.Mede 2,80 de altura 

 

Und 

 

 

10 

 

2.751,66 

 

27.516,66 

 

53 

Rede de basquete tamanho oficial (par) nylon 2, 
confeccionada em fio 2,0 de nylon de alta 
resistência, malha de 7,0 cm, tamanho 0,45 cm de 
diâmetro,0,50 de comprimento 

 

Und 

 

10 

 

297,00 

 

2.970,00 

54 Rede de futebol,7,32 x 2,40 mts. -fio 4mm. -malha 

de 10,0 cm 

Und 

 

30 

 

753,33 22.599,99 

 

55 

Rede de futebol de campo,em nylon de alta 

densidade,fio trançado de 4mm,malha de 16 cm x 16 

cm medindo  2,44 m por 7,55 m,alta durabilidade  

 

Und 

 

30 

 

574,66 

 

17.240,00 

    56 Rede de futsal, confeccionada com polietileno. -

espessura de 2,5mm-malha de 5,0 cm. 

Und 20 534,00 10.680,00 

 

57 

Rede de futsal, em nylon 100% virgem, fio trançado 

de 6mm, malha de 12 cm x 12 cm, medindo 2,20 m 

por 3,20m. 

 

Und 

 

30 

 

510,53 

 

15.315,99 

 

58 

Rede de peteca oficial em nylon tamanho 
oficial.Composição:fio 2,0 polietileno (nylon) com 
tratamento uv-malha 5cm entre nós;1 faixa sintética 
com 4 cm de largura; tamanho:7,60 x 0,60m. 

 

Und 

 

20 

 

198,33 

 

3.966,66 

 
59 

Rede de proteção para quadras,dimensões 5m x 
20m,espessura do fio 2mm,material polietileno de 
alta densidade 100%. 

 
Und 

 

 
50 

 
394,00 

 
19.700,00 

 

 

Rede de voleibol oficial:malha 10 cm x 10 cm,fio de 

seda (polietileno) 2,5mm; com ilhós 
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60 metálico,revestimento interno em couro sintético nas 

pontas para amarração,costura dupla nas lonas,rede 

com 04 faixas,lonas de algodão reforçada,dimensões 

de 10 m de largura por 1,0 m de altura,tratamento 

anti uv. 

Und 20 634,66 12.693,33 

 

61 

Squeeze; material plástico medida:13cm de altura x 

6,5 cm de diâmetro cor:colorido personalizado e 

colorido,500ml conteúdo da embalagem:pacote com 

1 garrafa com tampa removível e bico.jnb 

 

Und 

 

50 

 

29,96 

 

1.498,33 

 

 

 

62 

Tabela de basquete móvel.Super reforçada base para 

água ou areia ajuste rápido de altura aço carbono 

com pintura a pó antiferrugem base em blowmold 

para 150 litros de água.Quadro de policarbonato, 

estrutura de aço com acabamento em pu proteção 

frontal em blowmold.Ajuste de rápido por click:de 

2,45m, 2,60m, 2,75m ,2,90m, 3,05m até o aro.Aro 

sólido de 16 mm de espessura com molas de 

pressão.45cm de diâmetro.Base para 150 litros de 

àgua, com rodízios: 130x80x20cm. Quadro e 

acrílico makrolon de 130cm x 80 cm 

 

 

 

  Und 

 

 

 

 

50 

 

 

 

1.481,00 

 

 

 

74.050,00 

 

63 

Tatame, material E.V.A., comprimento placa 2, 

largura placa 1, espessura placa 40, características 

adicionais borda dentada para encaixe 

 

Und 

 

30 

 

405,33 

 

12.159,99 

 

64 

Troféu para premiação esportiva em MDF, com 50 

cm de altura com estatueta da modalidade 

 

Und 

 

50 

 

222,00 

 

11.100,00 

 

65 

Troféu para premiação esportiva em MDF, com 80 

cm de altura, com estatua da modalidade 

 

Und 

 

 

50 

 

273,00 

 

  13.650,00 

  

66 

Troféu para premiação esportiva em MDF, com 45 

cm de altura, com estatua da modalidade 

 

Und 

 

50 

 

319,33 

 

15.966,66 

 

 

 

 

67 

Troféu com 109 cm de altura,com base octogonal 

com 26,5 de largura em polímero na cor preta,taça 

em em polímero e estatueta  honra ao mérito (deusa 

davitória)fixa metalizada na cor dourada.Quatro 

colunas em canos com frisos na cor dourada com 

suportes em polímero metalizados na cor 

dourada.Uma base de madeira octogonal  na cor 

preta  adornadas  com quatro estatuetas fixas de 

águias metalizadas na cor dourada.Na parte  superior 

desta base um suporte em polímero metalizado na 

cor dourada com anel em polímero metalizado na 

cor prata.Taça fechada em polímero metalizada na 

cor dourada com 44 cm de largura a partir das 

alças.Estatueta superior intercambiável.Plaqueta 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

740,00 

 

 

 

 

37.000,00 
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para gravação. 

 

 

 

68 

Troféu com 119 cm de altura,com base octagonal 

com 26,5 cm de largura em polímero na cor 

preta,taça em polímero e estatueta hora ao mérito 

(deusa da vitória)fixa metalizada na cor 

dourada.Quatro colunas em canos com frisos na cor 

dourada com suportes em polímero metalizados na 

cor dourada.Uma base de madeira octogonal na cor 

preta adornadas com quatro estatuetas fixas de 

águias metalizadas na cor dourada.Na parte superior 

desta base um suporte em polímero metalizado na 

cor dourada com anel em polímero metalizado na 

cor prata.Taça fechada em polímero metalizada na 

cor dourada com 44 cm de largura a partir das 

alças.Estatueta superior intercambiável.Plaqueta 

para gravação. 

 

 

 

Und 

 

 

 

50 

 

 

 

786,66 

 

 

 

39.333,33 

 

 

 

69 

Troféu com 140 cm de altura,com base octogonal 

com 38,8 cm de largura em madeira na cor verde 

com acabamento marmorizado,com quatro suportes 

em polímero e quatro estatuetas fixas de jogador de 

futebol metalizadas na cor dourada.Na parte superior 

desta base um suporte em polímero metalizado na 

cor dourado com um anel em polímero metalizado 

na cor prata.Taça fechada em polímero metalizada 

na cor dourada,com efeito,texturizado com 60 cm de 

largura a partir das alças .Estatueta superior 

intercambiável.Plaquetas para gravação. 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

  50 

 

 

 

 

1.163,33 

 

 

 

 

58.166,66 

 

70 

Uniformes de futebol completo com 18 jogadores e 

2 goleiros conjuntos:contendo:camisa em dry fit 

sublimação total, calção em dry fit sublimação total. 

 

Und 

 

50 

 

1.400,00 

 

70.000,00 

71 Meião esportivo para futebol de campo 

100%algodão.n°38 a 43 pct com no mínimo 20 

pares 

 

Pct 

 

    50 

 

451,66 

 

22.583,33 

 

72 

Tênis esportivo para futsal:solado em borracha de 

primeira linha, cadarço em poliéster, forração 

interna com entressola em eva, em tamanho 36 a 

43.feminino e masculino 

 

Par 

 

50 

 

158,00 

 

7.900,00 

73 Calção para futebol em dry fit,material 100% 

polyester sublimação total 

Und 100 

 

41,00 4.100,00 

74 Camiseta em dry fit com proteção uv sublimação 

total,modelo gola seleção em material 100% 

poliester 

Und 100 51,33 5.133,33 

 

 

Colete para montaria. O colete è um equipamento de 

segurança utilizado pelo cowboy com objetivo de 
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75 

amenizar os impactos inerentes a montaria.Esses 

impactos podem ser chifradas,pisadas,etc.Fabricado 

em couro legítimo,possui uma camada de material 

anatômico contra impactos no seu interior,sendo 

forrado com forro anti-transpirante na cor 

preta,possui regulagens com velero nos ombros e 

couro nas laterais.Suas costuras são duplas e 

reforçadas,o fechamento frontal é de ziper de alta 

resistência e coberto com  lapela de couro fechada 

com Velcro e possui também dois bolsos frontais. 

 

Und 

 

 

50 

 

840,00 

 

42.000,00 

 

76 

Capacete para montaria:fabricado em fibra de 

vidro,na cor preto e borracha na parte 

interna,contém grade alongada reforçada,queixeira 

com presilhas.Produto muito resistente e leve 

preparado para qualquer tipo de impacto.Peso 

aproximado 1kg. 

 

 

Und 

 

 

50 

 

 

1.212,00 

 

 

60.600,00 

 

 

77 

Corda Americana para montaria:corda profissional 

para montaria em touro,fabricada 

artesanalmente,matéria-prima mista em 

polipropileno nacional e importado com fibras 

sedosas e tratadas,com boa resistência ao 

atrito.Cabo:polipropileno 

importado.Alça:polipropileno 

nacional/importado.Barrigueira:capa/polipropileno 

trançado,alma/poliéster e Bitola de 18mm. 

 

 

Und 

 

 

 

100 

 

 

 

1.176,66 

 

 

117.666,67 

 

 

78 

Sedém profissional para montaria em touro, 

fabricado em algodão com acabamento em argolas 

de ferro, correias em couro meio curtume e couro 

nobre com costuras reforçadas e parte interna em fita 

de nylon costurada. 

 

 

Und 

 

 

100 

 

 

  770,00 

 

 

77.000,00 

 

total 1.297.410,34 
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3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

3.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada  

PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e a legislação em vigor. 

4. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

4.1. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega dos materiais descritos na proposta de preços do licitante vencedor deverá ser 

providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de retirada da Nota de Empenho, devendo 

ser instaladas, em local determinado pela Secretaria Municipal Educação. 

5.2. Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço/produto com as especificações constantes 

do presente edital, os encarregados designados pela secretaria municipal requisitante, deverão ter o prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o aceitará, atestando a respectiva 

Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não atenda às necessidades deste Órgão. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a 

descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas 

aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1. A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades previstas no edital, bem 

assim as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços, em casos de inexecução parcial ou total das 

condições pactuadas na ARP, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em). 

 

 

 

Pintópolis/MG, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 

 

Humberto Martis Da Rocha 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00x/2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023 

 

Aos XX (XX) dias do mês de XX de 2023, o Pregoeiro, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 

8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. ___/2023, 

Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVE 

registrar os preços dos itens descritos no Anexo I do Edital, objeto do pregão acima citado, que passa 

a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

 

1) Do objeto 

 

1.1) O objeto da presente ata é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS, BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS, , 

para atender as Secretarias Municipais de Adminstração, Educação e Assistência Social, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo, no Edital e nos seus Anexos, os quais passam a 

fazer parte desta ata. 

 

2) Da validade da Ata 

 

2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da 

sua assinatura. 

 

2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 

Pintópolis não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3) Do valor da proposta 

 

3.1) O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no mapa de preços, anexo à ata da sessão do pregão, e conforme registrado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO 

1 ------ ----- --- ----- 

 

3.2.) Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital referente à mesma e o preço a ser pago será o constante da proposta apresentada 

pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
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4) Da Classificação das Propostas 

 

4.1) A relação do(s) item(ns) com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá 

preferência de contratação, é a especificada na ata da sessão do pregão e no mapa de preços anexo a 

ela. 

 

5) Do local e prazo de entrega 

 

5.1) A execução dos serviços e/ou o fornecimento dos materiais deverá ser providenciada no prazo 

de até 20 (vinte) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser executados, às expensas 

do fornecedor, no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante. 

 

5.2) Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço/produto com as especificações 

constantes do presente edital, os encarregados designados pela secretaria municipal requisitante, 

deverão ter o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não 

atenda às necessidades deste Órgão. 

 

5.3) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

6) Do pagamento 

 

6.1) O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

 

6.2) As demais especificações sobre a forma de pagamento são aquelas previstas no Edital. 

 

7) Da adesão à Ata de Registro de Preços 

 

7.1) Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 

participaram do registro de preços. 

 

8) Das penalidades 

 

8.1) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela detentora da ata, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência escrita. 
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b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 

entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata de 

Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, em 

caso de inexecução total do ajuste. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Pintópolis enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2) A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pintópolis, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, sendo que poderá ser automaticamente 

descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato da 

secretaria municipal competente, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da abertura da vista ao processo. 

 

8.3) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive 

a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

8.4) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

9) Do reajustamento de preços 

 

9.1) O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 

completa remuneração pela execução dos itens licitados. 

 

9.2) O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de compra, assim considerada 

a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

9.3) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

contratante promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3.1) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o contratante poderá convocar o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 
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9.3.2) Caso o fornecedor não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

9.4) Se o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o contratante poderá: 

 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

9.4.1) Não havendo êxito nas negociações, o contratante deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.5) Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da ata, esta deverá demonstrar a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que eventualmente 

justificarão o reajuste do contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas etc.), que comprovem que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas. 

 

9.5.1) Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela detentora da ata. 

 

9.6) A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 

e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do Contratante. 

 

9.7) Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 

não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

10) Das condições de recebimento 

 

10.1) Os materiais/serviços objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo 

requisitante consoante o disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93, do disposto no Edital e demais 

normas pertinentes. 

 

10.2) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

11) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 
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11.1) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: I - Pela Administração, 

quando: 

 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora da ata 

não aceitar reduzir o seu preço registrado ou; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao registro de preços. 

h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a 

publicação. 

i) a detentora não manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

12) Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento 

 

12.1) As prestações de serviços e/ou o fornecimento dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo representante da Prefeitura. 

 

12.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

 

12.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou não 

contratar o objeto deste Pregão; 

 

12.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que lhe convir, desde que previsto 

no edital de licitação, não sendo obrigada a contratar todos os produtos previstos, durante o prazo de 

vigência desta ata. 
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12.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de Empenho, 

observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta 

vencedora, sendo a formalização contratual a Ata de Registro de Preços e demais documentos desta 

licitação e de execução contratual e orçamentária e financeira como notas de empenho. 

 

12.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação pela 

autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo emitida uma nota 

de empenho para cada ordem de compra. 

 

13) Da Gestão e Fiscalização 

 

13.1) A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por funcionário destacado 

para este fim, ou quem venha a substituí-lo no referido cargo, que terá plenos poderes para: 

 
a) recusar materiais em desacordo com o objeto do edital; 

b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados pelas 

cláusulas deste instrumento; e estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação deste Contrato, 

conforme conveniência da Administração. 

 

14) Das disposições finais e do foro 

 

14.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº ___/2023, seus anexos e a proposta 

da vencedora do certame. 

 

14.2) As despesas dos materiais tratados nesta ata correrão por conta da dotação  orçamentária do 

ano em curso. 

 

14.3) Os casos omissos serão resolvidos  de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

 

14.4) Fica eleito o Foro da Cidade de São Francisco/MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

 

Pintópolis/MG, ....... de ....................... de 2023. 

 

Contratante Contratado Testemunhas 
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ANEXO III - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
(papel timbrado da licitante) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

 

A empresa________________, com inscrição no CNPJ sob o n° ___________, por intermédio 
do seu representante legal, o(a) Sr(a)....................................., portador do CPF n°_________ e         
RG_____,    credencia    (nome    da    pessoa),    portador    do    CPF    n° ____________ e 
RG____________, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023, em especial para formular lances verbais e para interpor 
recursos ou deles desistir. 
 

 

(Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas os licitantes) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº. ___/2023 

Pregão Presencial nº ____/2023 

 

 

A empresa________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° _______, por  

intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a).   , portador do CPF n°_________ e 

RG___________ propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Pintópolis, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital da licitação em epígrafe, o fornecimento licitado pelo valor mínimo de: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

 

(Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

 

A empresa______________, com  inscrição no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio     

do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a).   , portador do CPF n°_________ e 

RG____________  declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de habilitação 

exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do 

certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº ____/2023 

Pregão Presencial nº ______/2023 

 

 
A empresa____________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _____________,     por     
intermédio     do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a). _________, portador do CPF 
n°___________e  RG________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como   , nos termos do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 
mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos 
arts. 42 a 49 da citada Lei. 
 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

 

 
(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura Identidade/CPF 

 

(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DO ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº _____/2023 

Pregão Presencial nº _____/2023 

 

 

A empresa______________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _________,     por     intermédio     

do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a).    , portador do CPF n°_______ e 

RG_____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(papel timbrado da licitante) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Pregoeiro Municipal Processo nº ____/2023 

Pregão Presencial nº _____ /2023 

 

 

A empresa__________________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _________, por intermédio 

do seu representante legal, o(a) Sr(a).  , portador do CPF nº________ e 

RG_____________ declara, sob as penas da Lei, que: 

 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, 

bem como na Lei Orgânica do município de Pintópolis/MG. 

 

 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

O Município de Pintópolis, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Avenida JK, 498, Centro, em Pintópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.481/0001-59, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEY LOPES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF nº ________, portador de Carteira de  Identidade nº   , residente e domiciliado 

na no município de Pintópolis -MG, e  de  outro  lado,   a  empresa_______inscrita no CNPJ/MG 

sob  o n°   ,  Inscrição Estadual n°    ,  sediada em_______, adiante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por___________., CI nº   , expedida 

por.____, CPF/MF n°    , celebram o presente Contrato em decorrência do 

procedimento licitatório, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023, tipo menor preço, 

processo licitatório n° ____/2023, ata de registro de preos nº ___/2023, observados os termos da 

10520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, e da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações posteriores, bem como, pelas condições estabelecidas no edital epigrafado e sob as 

cláusulas e condições abaixo: 

 

Clausula primeira - DO OBJETO 

1. Este contrato tem por objeto a aquisição de material esportivo, uniformes esportivos, 

brinquedos educativos e recreativos, para atender as Secretarias Municipais de Adminstração, 

Educação e Assistência Social. 
 

Cláusula Segunda - ORIGEM DO CONTRATO 

2.1 Este  Contrato  Administrativo  decorre  do  Processo  licitatório ____/2023 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº      /2023, ata de registro de preços ___/2023. 
 

Cláusula Terceira - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

3.1 O presente Contrato tem por base legal a Lei 8.666/93, e  alterações posteriores, que trata da 

matéria no âmbito da administração pública. 

 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos orçamentários para pagamentos estão alocados na lei orçamentária do Município, 

nas dotaçõe vigentes.  

 

 

Cláusula Quinta - DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

5.1 - Os documentos abaixo relacionados rubricados pelas partes constituem parte 
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integrante deste instrumento contratual. 

5.1.1 – Edital; 

5.1.2 - Anexo I – Termo de Referência; 

5.1.3 - Proposta do Licitante 

5.1.4 – Ata de registro de preços 

5.2 - As disposições deste contrato prevalecem sobre as de seus anexos e, na hipótese de 

divergência entre estes, a prevalência será determinada pela ordem em que serão 

relacionadas no item 5.1 acima. 

5.3 - As referências neste instrumento e cláusulas, itens e subitens correspondem sempre 

aos do presente contrato, salvo outra expressa  indicação. 

 

Cláusula Sexta - FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1- O Prazo de fornecimento dos produtos será de 20 dias uteis, a partir da solicitação de 
compras. 

6.2- Os produtos fornecidos pelo licitante deverão estar de acordo com os padrões e normas técnicas 

do órgão fiscalizador do mesmo; 

6.3- Os produtos deverão ser descriminados em língua portuguesa, contendo informações corretas, 

claras, precisas e ostensivas sobre suas características, qualidades, quantidades, composição, prazo 

de garantia e origem como prescreve o artigo 31 da Lei 8.078 de 11.09.90- Código de Defesa do 

Consumidor; 

6.4- Os produtos serão fornecidos após assinatura do contrato, emissão da Nota de Empenho e 

ordem de compra em favor do licitante contratado. 

6.5- Quando do fornecimento a qualidade e especificações dos produtos serão verificados através do 
recebedor dos mesmos que após análise poderá rejeitá-los parcial ou total da nota de entrega para 
posterior reposição, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 

Cláusula Sétima - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 - A vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 

Cláusula Oitava – PREÇOS 

8.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos 
constantes no Anexo I deste instrumento contratual o valor de R$..........(.......................). 

8.2 - No preço fixado neste item, estão incluídos todos os impostos, incluindo ICMS, 

ISS e IPI, taxas transportes, seguro, carga e descarga bem, como quaisquer outras despesas 

diretamente relacionadas com o fornecimento proposto. 
 

Cláusula Nona - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

9.1 - O Preço pactuado no item 8.1 será pago da seguinte forma: 

9.1.1 - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao 
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fornecimento dos produtos mediante Nota Fiscal que será devidamente atestada pelo setor 

competente e recibo em 03 (três) vias. 
 

Cláusula Décima - GARANTIA DE QUALIDADE E DO PRAZO 

 
9.1 – A CONTRATADA responderá pela qualidade e garantia dos produtos fornecidos, que 
deverá obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº........ /2023. 
 

Cláusula Décima Primeira – ALTERAÇÕES 

11.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na aquisição 
objeto deste contrato, nos limites estabelecidos em Lei. 
 

Cláusula Décima Segunda - CESSÃO DO CONTRATO 

12.1 - A CONTRATADA     não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESCISÃO E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

13.2 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

I - o não cumprimento de cláusulas  contratuais,  especificações,  projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa    e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como   a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução,  assim  como  as  de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas  na  forma do § 1o 

do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; X - a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
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contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o 

do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento  das  obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso  de  calamidade  pública,  grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V  do  art.  27,  da  Lei  8666- 93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Art. 77 da Lei 8666 de 1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII  do artigo  77 da Lei 8666-93, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia, se houver; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
 

Clausula décima quarta: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, na forma prevista na Lei nº 8666/93 e legislação posterior, no edital e no contrato. 

14.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, erros 
ou atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a administração poderá, 
isolada ou cumulativamente, aplicar   à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

14.3 – Advertência  –  Sempre  que  forem  observadas  irregularidades  de pequena monta para 
as quais tenha concorrido; 

14.4 – Multa Moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contratual, na hipótese 

de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que a PREFEITURA 

poderá considerar como inexecução parcial ou total do ajuste, além das demais 

conseqüências previstas em Lei. 

14.5 – Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto pela 

licitante vencedora caso haja recusa em assinar o em assinar o contrato ou no caso de não 

regularização  por  parte  de  microempresa  ou empresa de pequeno porte na sua 

documentação, ou em caso de  inexecução parcial ou total. 

14.6 – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.7 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes  da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na clausula anterior. 

14.8 - A Contratada, se responsabilizará civilmente e responderá inclusive por perdas e 

danos, que possam causar a Prefeitura Municipal de PINTÓPOLIS/MG, ou a terceiros. 

14.8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além 

da aplicação das multas previstas nos itens anteriores aplicar as penalidades de advertência 

e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento de contratar. 

 

Cláusula Décima Quinta - ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

15.1 - O preço estabelecido no item 8.1 inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 

deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que, após   a assinatura deste contrato, 

venham a ser instituídos bem como, qualquer alteração dos existentes, inclusive sua 

extinção, que  comprovadamente  reflitam no preço contratual, implicarão na sua revisão 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

15.2 - Serão de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os 

tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para- fiscais, de 

competência da União dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do 

presente contrato. 
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15.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE 
das importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos 

encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação 

pertinente. 

15.4 - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos 
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento 
devido à CONTRATADA, observada o devido contraditório e a ampla defesa, até que 
esta satisfaça integralmente a exigência formulada. 

15.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros, porém 
atualizadas financeiramente. 
 

Cláusula Décima Sexta - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 
 

16.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações e 

disposições deste contrato pela contratada, somente serão considerado como excludentes de 

responsabilidade e multas contratuais se resultarem de caso fortuito ou de força maior, 

desde que atinjam direta e comprovadamente o objeto do presente contrato. 

16.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência sob pena de 

decair do direito de invocar o disposto no presente contrato. 

16.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecida pela 

CONTRATANTE, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 

entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que, 

cumprida a formalidade do subitem anterior. 

 

Cláusula Décima Setima - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o 
seguinte endereço: Sala de licitações na Sede da Prefeitura Municipal de 
PINTÓPOLIS/MG, Avenida JK, nº 402, Bairro Centro, CEP: 39.317-000 Município de 
PINTÓPOLIS/MG. 

17.2 - A tolerância ou não do exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos 
a ela assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo. 

17.3 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Cláusula Décima Oitava – FORO 

18.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da cidade de SÃO FRANCISCO/MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato e  de  sua execução. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

PINTÓPOLIS/MG,___De__________de 2023. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 

1-  Nome: 

CPF: 

2-  Nome: 

CPF: 

 


